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ASSUNTO: CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIAS  

Código NCM: 8537.20.90 

Mercadoria:  Equipamento para proteção e seccionamento de circuitos em 
tensões de 145/245kv, apresentado em corpo único com disjuntores com 
princípio de autocompressão, buchas, chaves seccionadoras, 
transformadores de corrente e de tensão e montagem de conexão de 
cabeamento, desenvolvido para uso em subestações de distribuição de 
energia elétrica, denominado comercialmente de disjuntor compacto de 
tanque morto. 

Dispositivos Legais: RGI 1 (texto da posição 85.37), RGI 6 (texto da 
subposição de 1º nível 8537.20) e RGC 1 (texto do item 8537.20.90) da 
NCM constante da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 15 de 
dezembro de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de 
dezembro de 2016; e em subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo 
Decreto nº 435, de 27 de janeiro de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 
1.788, de 8 de fevereiro de 2018, e alterações posteriores. 

 

Relatório 

Fundamentos 

Identificação da mercadoria 

2. A análise das informações prestadas e documentos apresentados evidencia que a 
mercadoria sob consulta é um equipamento para proteção e seccionamento de circuitos em 
tensões de 145/245kv, apresentado em corpo único com disjuntores com princípio de 
autocompressão, buchas, chaves seccionadoras, transformadores de corrente e de tensão e 
montagem de conexão de cabeamento, desenvolvido para uso em subestações de distribuição 
de energia elétrica, denominado comercialmente de disjuntor compacto de tanque morto. 
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Classificação da mercadoria 

3. A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se nas Regras Gerais para a 
Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre o Sistema 
Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais 
Complementares do Mercosul (RGC), nos pareceres de classificação do Comitê do Sistema 
Harmonizado da Organização Mundial das Aduanas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, 
subsidiariamente, nas Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh). 

4. A RGI 1 dispõe que: 

Os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor indicativo. Para os 
efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das Notas de 
Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas posições e 
Notas, pelas Regras seguintes: 

Texto da posição 85.37: 

85.37 Quadros, painéis, consoles, cabinas, armários e outros suportes com dois ou 
mais aparelhos das posições 85.35 ou 85.36, para comando elétrico ou 
distribuição de energia elétrica, incluindo os que incorporem instrumentos 
ou aparelhos do Capítulo 90, bem como os aparelhos de comando numérico, 
exceto os aparelhos de comutação da posição 85.17. 

5. As Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh), expedidas pela 
Organização Mundial das Alfândegas (OMA), constituem elementos subsidiários para correta 
interpretação e compreensão do sentido e do alcance dos termos do Sistema Harmonizado. 

Nesh da posição 85.37: 

Estes artigos consistem na reunião de um certo número de aparelhos das duas posições 
precedentes (comutadores, corta-circuitos, etc.) sobre um quadro, painel, console, cabina, 
armário ou noutro suporte. Possuem também, geralmente, dispositivos de medida, e às 
vezes alguns outros aparelhos auxiliares, tais como transformadores, lâmpadas, 
reguladores de tensão, reostatos, etc., ou ainda diagramas luminosos que representam o 
circuito. 
Existe uma grande variedade de quadros, painéis, etc. para comando ou para distribuição, 
desde os pequenos quadros que possuem apenas alguns comutadores, fusíveis, etc., 
utilizados especialmente em instalações de iluminação, até os quadros de comando muito 
mais complexos, para as máquinas-ferramentas, laminadores, centrais elétricas, estações 
de rádio, etc., incluindo as instalações que reúnam vários dos artigos indicados no texto da 
presente posição. 
                  (grifou-se) 

6. O equipamento em estudo é formado por disjuntores, buchas, chaves seccionadoras, 
e montagem de conexão de cabeamento, todos aparelhos para circuitos elétricos de alta tensão 
(145/245 kV) classificados na posição 85.35, in verbis: 

85.35 - Aparelhos para interrupção, seccionamento, proteção, derivação, ligação ou 
conexão de circuitos elétricos (por exemplo, interruptores, comutadores, corta-circuitos, 
para-raios, limitadores de tensão, supressores de picos de tensão (eliminadores de onda), 
tomadas de corrente e outros conectores, caixas de junção), para uma tensão superior a 
1.000 V. 
                  (grifou-se) 
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7. O produto em análise foi desenvolvido para uso em subestações de distribuição de 
energia elétrica e consiste na reunião de aparelhos da posição 85.35, portanto está incluído na 
posição 85.37, nos termos do texto da referida posição e com subsídio das respectivas Nesh, 
que permite outros aparelhos auxiliares, tais como transformadores. 

8. Por sua vez, a RGI 6 determina que: 

A classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma posição é determinada, 
para efeitos legais, pelos textos dessas subposições e das Notas de subposição respectivas, 
bem como, mutatis mutandis, pelas Regras precedentes, entendendo-se que apenas são 
comparáveis subposições do mesmo nível. Na acepção da presente Regra, as Notas de 
Seção e de Capítulo são também aplicáveis, salvo disposições em contrário. 

A posição 85.37 está desdobrada em: 

85.37 Quadros, painéis, consoles, cabinas, armários e outros suportes com dois ou 
mais aparelhos das posições 85.35 ou 85.36, para comando elétrico ou 
distribuição de energia elétrica, incluindo os que incorporem instrumentos 
ou aparelhos do Capítulo 90, bem como os aparelhos de comando numérico, 
exceto os aparelhos de comutação da posição 85.17. 

8537.10 - Para uma tensão não superior a 1.000 V 
8537.20 - Para uma tensão superior a 1.000 V 

9. O produto sob consulta é para circuitos elétricos de alta tensão (145/245 kV), dessa 
maneira se coaduna literalmente no texto da subposição de 1º nível 8537.20, pela aplicação da 
RGI 6. 

10. A RGC 1 dispõe que: 

As Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado se aplicarão, mutatis 
mutandis, para determinar dentro de cada posição ou subposição, o item aplicável e, 
dentro deste último, o subitem correspondente, entendendo-se que apenas são comparáveis 
desdobramentos regionais (itens e subitens) do mesmo nível. 

A subposição de 1º nível 8537.20 está desdobrada em: 

8537.20 - Para uma tensão superior a 1.000 V 
8537.20.10 Subestações isoladas a gás (GIS - Gas-Insulated Switchgear ou HIS - Highly 

Integrated Switchgear), para uma tensão superior a 52 kV 
8537.20.90 Outros 

11. O equipamento em questão não é uma subestação isolada a gás, apesar de conter 
alguns componentes isolados a gás SF6, logo se enquadra no item residual 8537.20.90, pela 
aplicação da RGC 1. 

Conclusão 

12.  Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 
(texto da posição 85.37) e RGI 6 (texto da subposição de 1º nível 8537.20) e na Regra Geral 
Complementar da Nomenclatura Comum do Mercosul RGC 1 (texto do item 8537.20.90) 
constantes da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 15 de 
dezembro de 2016, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados 
(Tipi), aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016; e em subsídio extraído das 
Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh), aprovadas pelo Decreto nº 435, de 27 de 
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janeiro de 1992, e atualizadas pela Instrução Normativa (IN) RFB nº 1.788, de 8 de fevereiro 
de 2018, e alterações posteriores, a mercadoria sob consulta classifica-se no código NCM 
8537.20.90. 

Ordem de Intimação 

 Aprovada a Solução de Consulta pela 3ª Turma, constituída pela Portaria RFB nº 
1.921, de 13 de abril de 2017, à sessão de 08 de novembro de 2018. Divulgue-se e publique-se 
nos termos do art. 28 da Instrução Normativa RFB nº 1.464, de 8 de maio de 2014. 

 Remeta-se o presente processo para ciência da interessada e demais providências. 

 
 

(Assinado Digitalmente) 
Sura Helen Cot Marcos 

Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Membro da 3ª Turma 

(Assinado Digitalmente) 
Fernando Kenji Myamoto 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Membro da 3ª Turma 

 
 
 

(Assinado Digitalmente) 
Marcos de Medeiros Gonçalves 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Relator 

 

(Assinado Digitalmente) 
Danielle Carvalho de Lacerda 

Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Presidente da 3a Turma 

 
 


